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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 17/02/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025
PROJETO DE LEI Nº 23/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM MUROS, MONUMENTOS, PLACAS OU QUALQUER
PROPRIEDADE PÚBLICA OU PRIVADA NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-1278O0-1R8R1W-5I6J5Q
14/02/2025 15:34:11
URGENTE
PODER LEGISLATIVO

DÉBORA CAMARA ROMANI

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI Nº 23/2025 

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM MUROS, 
MONUMENTOS, PLACAS, OU QUALQUER PROPRIEDADE PÚBLICA OU 
PRIVADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
ESTABELECENDO PENALIDADES E MEDIDAS DE REPARAÇÃO DE 
DANOS. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica proibida a prática de pichação em muros, monumentos, placas, ou qualquer propriedade 
pública ou privada no território do Município de Votuporanga. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pichação a inscrição, desenho, pintura ou qualquer 
intervenção realizada sem autorização prévia do proprietário ou do responsável legal pelo bem. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I - Multa no valor de R$ 50 UFMS – Unidade Fiscal do Município, reajustada anualmente com base no 

índice oficial de correção monetária; 

II - Obrigação de reparação integral dos danos causados ao bem pichado, por meio de restauração, 

limpeza ou substituição, às expensas do infrator. 

Art. 4º Quando o infrator for menor de idade, os responsáveis legais serão solidariamente obrigados 
ao pagamento da multa e à reparação dos danos. 

Art. 5º Os recursos provenientes das multas aplicadas com base nesta Lei serão destinados ao Fundo 
Municipal de Segurança Pública.  

Art. 6º Ficam excluídas da proibição prevista nesta Lei as manifestações artísticas previamente 
autorizadas pelo proprietário ou pelo órgão municipal competente, respeitadas as normas de proteção ao 
patrimônio público e privado. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que por motivos sociais, políticas ou culturais que levam indivíduos a praticarem esse 
ato é importante destacar que a pichação é considerada ilegal, sendo tratada como crime previsto no art. 
65 da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998) o ato é considerado vandalismo, e quem for pego 
pichando pode ser punido com pena de detenção de 3 meses a 1 ano, além de multa. 

 
Apesar da ilegalidade do ato, algumas possíveis justificativas que os infratores podem apresentar 

incluem: 
 

1. Protesto social ou político: Muitos pichadores se utilizam dessa forma de expressão como uma 
forma de resistência ou protesto contra questões sociais, políticas ou econômicas. É uma maneira 
de chamar atenção para temas que consideram negligenciados pela sociedade ou pelo governo. 

2. Expressão artística ou de identidade: Alguns consideram a pichação como uma forma de arte 
urbana ou de manifestação de identidade, especialmente dentro de culturas como o hip-hop, onde 
a "pichação" é vista como uma maneira de autoafirmação, criatividade e liberdade de expressão. 

3. Frustração com a falta de espaços para expressão: Alguns indivíduos podem recorrer à pichação 
quando não encontram outros meios ou espaços para se expressar ou se comunicar, especialmente 
em contextos onde a liberdade de expressão é limitada ou em áreas com falta de infraestrutura 
pública ou cultural. 

4. Rebeldia ou transgressão: Para outros, a pichação pode ser uma maneira de desafiar normas 
sociais e legais, muitas vezes associada ao comportamento juvenil, onde o ato é visto como uma 
forma de transgressão, rebeldia ou busca de reconhecimento dentro de um grupo. 
 
Embora essas sejam possíveis explicações psicológicas e sociais para a prática da pichação, elas não 

isentam os responsáveis pelas consequências legais do ato. O direito à liberdade de expressão, por 
exemplo, não se sobrepõe à necessidade de proteger o patrimônio público e privado, e o Estado 
frequentemente vê a pichação como um ato de vandalismo que prejudica o ambiente urbano, a estética da 
cidade e, por vezes, a segurança pública. 

 
Portanto, não há uma justificativa legal para a prática de pichação, e a infração continua sendo 

passível de penalização. 
 
 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

DÉBORA CAMARA ROMANI 17/02/2025 14:52:32DOCUMENTO ASSINADO

17/02/2025 14:52:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
17/02/2025 14:52:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
14/02/2025 15:35:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 23/2025 de fls. 2/3 - chave de
acesso: PROTM-50527R-8D0Z7T-5R2T8Y, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 14/02/2025 às 15:35:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 23/2025, de fls. 2/3, foi juntado
ao processo em 14/02/2025 às 15:35:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 17/02/2025 às
17:08:32.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 23/2025 À SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 6, em 17/02/2025 às 19:28:06, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 23/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

DANIEL DAVID 18/02/2025 10:12:03DOCUMENTO ASSINADO

18/02/2025 10:12:03: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
18/02/2025 10:12:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
17/02/2025 19:27:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 19/02/2025 17:53:13DOCUMENTO ASSINADO

19/02/2025 17:53:13: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
19/02/2025 17:53:13: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
17/02/2025 19:27:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 8 - chave de acesso: PROTM-54011Z-2C6I2N-8J0B3M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em
17/02/2025 às 19:27:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, de fls. 8, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 17/02/2025
às 19:27:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 18/02/2025 às 16:55:05.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

8/
02

/2
02

5 
16

:5
0:

41
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

57
91

D
-6

O
1T

8W
-5

W
7X

3I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000011

PL 00085/2025



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM 
MUROS, MONUMENTOS, PLACAS OU QUALQUER 
PROPRIEDADE PÚBLICA OU PRIVADA NO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica proibida a prática de pichação em muros, monumentos, placas ou qualquer propriedade 
pública ou privada no território do Município de Votuporanga. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pichação a inscrição, desenho, pintura ou qualquer 
intervenção realizada sem autorização prévia do proprietário ou do responsável legal pelo bem. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I - multa no valor de 50 Unidades Fiscais do Município – UFMs;  

II - obrigação de reparação integral dos danos causados ao bem pichado, por meio de restauração, 
limpeza ou substituição, às expensas do infrator. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
DÉBORA ROMANI 

Vereadora 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Substitutivo ao Projeto de Lei nº 23/2025 busca retificar a redação original, conforme 

sugestões realizadas pela Procuradoria Legislativa e Comissão de Justiça e Redação, a fim de que a 
proposta legislativa possa prosseguir, por estar em consonância com os preceitos legais e jurídicos. 

 
 É importante mencionar que, o Substitutivo permanece buscando proteger o patrimônio público e 

privado de atos de vandalismo que tão somente corroboram para uma cidade desorganizada, insegura e 
esteticamente prejudicada, assim como ainda prevê as penalidades e medidas de reparação. 
 

Essas são as razões pelas quais solicito a aprovação pelos nobres edis do presente Substitutivo. 
 
 

DÉBORA ROMANI 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

DÉBORA CAMARA ROMANI 28/02/2025 09:59:25DOCUMENTO ASSINADO

28/02/2025 09:59:25: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
28/02/2025 09:59:25: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
27/02/2025 12:07:11: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025 de fls.
12/13 - chave de acesso: PROTM-66206B-0X5M5P-5I5R5V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 27/02/2025 às
12:07:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SUBSTITUTIVO, de fls. 12/13, foi juntado ao processo
em 27/02/2025 às 12:07:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 37 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a proibição da pichação em muros, monumentos, placas ou 

qualquer propriedade pública ou privada no município de Votuporanga e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025. DISPÕE SOBRE 

A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM MUROS, MONUMENTOS, 

PLACAS OU QUALQUER PROPRIEDADE PÚBLICA OU PRIVADA 

NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Substitutivo ao Projeto 

de Lei nº 23/2025, de autoria da Vereadora Débora Romani, que “Dispõe sobre a 

proibição da pichação em muros, monumentos, placas ou qualquer propriedade 

pública ou privada no município de Votuporanga e dá outras providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pela Vereadora, o 

presente Substitutivo ao Projeto de Lei nº 23/2025 busca retificar a redação original, 

conforme sugestões realizadas pela Procuradoria Legislativa e Comissão de Justiça e 

Redação, a fim de que a proposta legislativa possa prosseguir, por estar em 

consonância com os preceitos legais e jurídicos. 

 

Informa a Vereadora que o substitutivo permanece buscando proteger 

o patrimônio público e privado de atos de vandalismo que tão somente corroboram 

para uma cidade desorganizada, insegura e esteticamente prejudicada, assim como 

ainda prevê as penalidades e medidas de reparação. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 23/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
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De outro lado, no que tange à matéria, afigura-se revestida de 

constitucionalidade, pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso). 

 

De outro lado, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que 

é competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, 
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subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de elei-

tores do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 
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instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição 

Federal).” Ficou claro que, com exceção das matérias previstas 

expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível 

estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, 

uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e 

não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Quanto à espécie normativa, está de acordo com o artigo 40, da Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
03

/2
02

5 
16

:2
9:

45
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-7

84
57

G
-7

Z
4U

3S
-4

F
5L

6L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000020

PL 00085/2025

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Trata-se de matéria de proteção ao meio ambiente urbano, sendo, a 

priori, de iniciativa legislativa concorrente entre Poder Executivo e Legislativo. 

Outrossim, trata-se também do legítimo exercício do poder de polícia administrativa, 

disciplinando o controle da poluição visual em prol da preservação estética da cidade.  

 

Pois bem, o poder de polícia do município se manifesta pela faculdade 

de que dispõe a Administração Pública de condicionar e restringir o uso e o gozo de 

bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade e da própria 

municipalidade. Sobre a importância da proteção estética da cidade, vale lembrar a 

lição de HELY LOPES MEIRELLES, destaca que: 

 

“A proteção estética da cidade e de seus arredores particular. 

Desde a forma, altura e disposição das construções até a 

apresentação das fachadas e o levantamento de muros 

sujeitam-se a imposição edilícias, destinadas a compor 

harmoniosamente e a dar boa aparência às edificações 

urbanas”. (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal 

Brasileiro. São Paulo. Malheiros, 2006, pp. 564-565).”(grifo 

nosso). 

 

Sobre o tema do projeto de lei, a Constituição da República confere à 

União, Estados e Distrito Federal competência para legislar sobre “proteção do meio 

ambiente, “controle da poluição”, “proteção ao patrimônio histórico, cultural, 

artístico, turístico e paisagístico” (artigo 24 incisos VI, VII e VIII): 
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“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambi-

ente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-

tico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico”;(grifo nosso). 

 

Desta forma, o Município possui competência para legislar acerca dos 

temas aventados na esfera do interesse local, de acordo com a interpretação 

sistemática dos art. 30, inciso I, c/c art. 24, inciso VII, da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido, sob o regime de repercussão geral o Supremo Tribunal 

Federal consolidou entendimento de que “o município é competente para legislar 

sobre o meio ambiente, com União e Estado, no limite de seu interesse local, e desde 

que tal regramento seja suplementar e harmônico à disciplina estabelecida pelos 

demais entes federados”. (RE nº 586.224, rel. Min. Luiz Fux, 9.3.2015). 

 

Tanto é assim que a Lei Federal nº 6.938/91, que estabelece a Política 

Nacional de Meio Ambiente, inseriu os municípios no Sistema Nacional de Meio 

Ambiente e lhes carreou responsabilidade pela proteção e melhoria da qualidade 
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ambiental, assim como pelo controle e fiscalização quanto a essa área, podendo para 

tal fim legislar desde que observe as disposições traçadas pela União e pelos Estados 

(artigo 6º, “caput”, inciso IV e §2º). 

 

Daí nada haver de ofensivo ao regime constitucional no fato do projeto 

de lei, em atenção ao interesse local e com o fim de proteger o meio ambiente na 

localidade, ter disposto sobre a pichação. 

 

Trata-se de competência que pode ser exercida tanto pelo Legislativo 

quanto pelo Executivo local, desde que obedecidos certos parâmetros, mormente 

em relação ao princípio constitucional da separação dos poderes descrito no art. 2º 

da Lei Maior. 

 

Vale mencionar que o ato de pichar é crime previsto no art. 65, da Lei 

nº 9.605/98, sendo qualificado quando praticado em monumento ou bem tombado: 

 

“Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou mo-

numento urbano:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1o Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada 

em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a 

pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa. 

§ 2o Não constitui crime a prática de grafite realizada com o 

objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado mediante 
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manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário 

e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem pri-

vado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão 

competente e a observância das posturas municipais e das nor-

mas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela 

preservação e conservação do patrimônio histórico e artístico 

nacional.” (grifo nosso). 

 

Por oportuno, cumpre frisar que a Constituição Federal dispõe em seu 

artigo 225, §3º, que as condutas lesivas ao meio ambiente sujeitam seus infratores 

à sanção administrativa e penal, sem prejuízo da sanção cível: 

 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 

gerações. 

(...) 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 

a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados”.(grifo nosso). 

 

Neste contexto, cumpre rememorar que a Lei nº 12.408/2011 alterou 

o art. 65, §2º, da Lei nº 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais) para descriminalizar 

o ato de grafitar, nos seguintes termos: 
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“Art. 65 

(...) 

§ 2o Não constitui crime a prática de grafite realizada com o 

objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado mediante 

manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário 

e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem 

privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão 

competente e a observância das posturas municipais e das 

normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis 

pela preservação e conservação do patrimônio histórico e 

artístico nacional.”(grifo nosso). 

 

Desta forma, há Lei Federal que prevê sanções na esfera penal, cujo 

teor foi visto acima, contudo, esta não exclui também a responsabilização civil pela 

prática do dano. No mais, além das reponsabilidades civil e penal, também cabe 

sanções administrativas, o que justifica a aplicação de multa que pretende ser 

imposta através do projeto de lei em análise. 

 

Nesta esfera, age corretamente o município através de seu poder de 

polícia administrativa, ao zelar pela preservação estética e urbanística da cidade, 

atingidas diretamente pelas lamentáveis práticas medievais de depredação, 

vandalismo e pichação. 

 

O presente projeto de Lei não dispôs sobre regime jurídico de 

servidores públicos, cargos, funções ou empregos públicos, não criou Secretaria ou 

órgão, nem modificou a estrutura administrativa da Prefeitura. 
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De outro lado, na ADIN nº 2039942-15.2017.8.26.0000, da Lei nº 

16.612/2017 do Município de São Paulo, que tratava sobre “Programa de Combate 

a Pichações”, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu que a 

Lei era constitucional, com exceção dos artigos 8º e 9º, vejamos: 

 

“Voto n.º 31.538 EMENTA - Ação direta de 

inconstitucionalidade. Lei n.º 16.612/2017 do Município de São 

Paulo, que dispõe sobre “Programa de Combate a Pichações”. I 

Inexigibilidade da outorga de mandato com poderes especiais 

para propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 

9.868/99. Procuração que, de todo modo, anunciou ter sido 

outorgada para aquela sorte de propositura. II Petição inicial 

que alude a dispositivos infraconstitucionais. Irrelevância, já 

que não servirão eles como parâmetro de julgamento. III 

Inocorrência de ofensa à competência constitucional do 

Município ou aos limites para a atuação do Legislativo quanto 

à matéria versada no diploma impugnado. 

Inconstitucionalidade reconhecida, porém, de dispositivos 

pontuais (artigos 8º e 9º) que proíbem a Administração de 

contratar infratores, obrigam-na a instituir cadastro interno e 

autorizam o Executivo a firmar termos de cooperação. Artigos 

24 § 2º e 47 da Constituição paulista. Ação parcialmente 

procedente. ADIN 2039942-15.2017.8.26.0000 AUTOR Partido 

Socialismo e Liberdade PSOL - Diretório estadual RÉUS Prefeito 

e Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”. (grifo nosso). 
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Vale destacar alguns trechos do voto do Relator Arantes Theodoro, na 

ação direta de inconstitucionalidade mencionada acima: 

 

“E nem é correta a assertiva do autor de que referido diploma legal 

incorreu em inconstitucionalidade ao tipificar crimes e dispor sobre penas, temas 

reservados à competência legislativa privativa da União (artigo 22, inciso I, da CR). 

Como salientou o douto Procurador de Justiça, “A lei não trata da 

instituição de qualquer tipo penal, mas de infrações administrativas no âmbito 

municipal, para resguardo do interesse público e social e do meio ambiente 

urbanístico, com respaldo nos art. 24, I, e 30, I e II, da Constituição Federal.” (fls. 

818).  

De fato, os dispositivos indicados pelo autor (artigos 4º, 5º e 11) 

versam sobre sanções puramente administrativas, sem qualquer color penal, o que 

deixa sem sentido a alusão do promovente aos requisitos e limites das penas 

criminais.  

Pois instituir infrações daquela ordem e dispor sobre respectivas 

sanções se compreende na competência municipal. 

Conforme Edis Milaré (Direito do Ambiente, RT, 3ª ed., p. 683), 

“respeitados os princípios gerais estabelecidos em Lei federal, podem os Estados, 

Distrito Federal e Municípios definir infrações administrativas e suas respectivas 

penalidades.”  

Assim, “os arts. 70 a 76 da Lei 9.605/98 não são as únicas normas 

sobre infrações administrativas. A elas somam-se infrações definidas na legislação 

estadual, distrital e na municipal relativas ao meio ambiente.” 

 Ora, a citada Lei de Crimes Ambientais tipifica como crime o ato de 

pichação (artigo 65) e anuncia cuidar-se de infração administrativa ambiental 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
03

/2
02

5 
16

:2
9:

45
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-7

84
57

G
-7

Z
4U

3S
-4

F
5L

6L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000027

PL 00085/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

13 
 

“toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, 

proteção e recuperação do meio ambiente” (artigo 70). 

Certo, portanto, que ao proibir a pichação e estabelecer as 

respectivas sanções administrativas a Lei aqui impugnada não contrariou a 

disciplina traçada pela União naquele diploma, nem extrapolou os limites da 

competência municipal. 

 Importa assentar que a referida Lei condicionou a aplicação das 

sanções ao devido processo administrativo (artigo 4º) e em momento algum negou 

a observância do direito de defesa, tanto que foi ele textualmente assegurado no 

diploma que veio a regulamentá-la (Decreto 57.616/2017, artigo 3º). 

 Inexiste motivo, destarte, para dizer descumpridos os artigos 4º da 

Constituição paulista e 5º inciso LV da Constituição da República. 

 Já da alegação de que aquelas sanções administrativas se afiguram 

demais gravosas a rigor não se pode aqui conhecer porque esse exame foge do 

âmbito da ação direta de inconstitucionalidade. 

De todo modo, desarrazoabilidade evidente certamente não se 

apresenta, já que as multas lá previstas para os casos de pichação (artigo 4º) e 

comercialização de tinta “spray” em desacordo com as exigências legais (artigo 11) 

não extrapolaram os limites fixados pela União. Realmente, segundo o artigo 75 da 

Lei 9.605/98 as multas devem ser no “mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o 

máximo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais”) Não se pode dizer que 

referido diploma inocorreu em inconstitucionalidade ao dispor sobre a venda de tinta 

“spray” (artigo 10), já que ele não suprimiu o comércio desse produto - o que 

ofenderia a competência da União (artigo 22 inciso I da CR) - nem violou a 

privacidade do adquirente. 
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Ele veio, sim, apenas a suplementar norma federal quanto à 

comercialização daquele item, no caso a Lei nº 12.408/2011. 

De lembrar que o artigo 30 inciso II da Constituição da República 

confere ao Município competência para suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber quanto à matéria de interesse local. 

E aqui o interesse local estava evidente ante a proporção que tomou 

a prática da pichação no município, fato de conhecimento notório, o que 

legitimava o legislador local a assim agir. 

O próprio Ministério Público isso confirma: “A pichação é um grave 

problema na cidade de São Paulo, o que se demonstra pela maciça aprovação 

popular à legislação em questão, que prevê penas mais severas mais severas que 

a legislação federal, puramente ambiental e um procedimento completo tanto de 

fiscalização das infrações administrativas, quanto de recuperação dos danos 

causados por esta conduta ilegal.” (fls. 769)”.(grifo nosso). 

 

Ainda, ao se debruçar sobre lei semelhante editada no Município de 

Suzano, o Órgão Especial assim se pronunciou: 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem 

parlamentar que institui campanha permanente de combate à 

pichação e atos de vandalismo no Município de Suzano. 

Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas 

reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria 

taxativamente disposta na Constituição Estadual. Ausente 

ofensa à regra de iniciativa, ademais, em razão da imposição 

de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência 

de infração ao princípio da harmonia e interdependência entre D
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os poderes na parte principal do texto legal. Não configurada, 

nesse ponto, usurpação de quaisquer das atribuições 

administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, 

previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio 

ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão 

Especial. Ausência de dotação orçamentária específica que não 

torna a norma inconstitucional, importando, no máximo, na 

sua inexequibilidade no mesmo exercício orçamentário em que 

fora promulgada. Precedentes do STF. Expressões e dispositivos 

legais que fazem referência genérica à hipótese de infração 

administrativa e às sanções, sem, contudo, prever de forma 

exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o que contrasta 

com o princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da 

Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao 

arbítrio do administrador a disciplina de matéria reservada à 

lei. Inconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que 

interfere na prática de atos de gestão, impondo à 

Administração “termos de parcerias”, assim como outras 

medidas executivas e específicas. Violação à interdependência 

e harmonia entre os Poderes, apenas nesse particular. 

Procedência parcial do pedido. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2246723-06.2016.8.26.0000 São Paulo 

Requerente: Prefeito do Município de Suzano Requerido: 

Presidente da Câmara Municipal de Suzano”. (grifo nosso). 
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Diante disso, o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 23/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o Substitutivo ao Projeto de 

Lei nº 23/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 
No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 11 de março de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

ROSELAINE CORREIA 11/03/2025 16:27:41DOCUMENTO ASSINADO

11/03/2025 16:27:41: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
11/03/2025 16:27:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
11/03/2025 16:29:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO PELA CONSTITUCIONALIDADE de
fls. 16/31 - chave de acesso: PROTM-78457G-7Z4U3S-4F5L6L, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 11/03/2025 às
16:29:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO PELA CONSTITUCIONALIDADE,
de fls. 16/31, foi juntado ao processo em 11/03/2025 às 16:29:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

Após recomendações desta Comissão e da nossa Procuradoria LegislaƟva, a vereadora autora 

apresentou o presente SubsƟtuƟvo, que permanece com o objeƟvo de proibir a práƟca de pichação 

em muros, monumentos, placas ou qualquer propriedade pública ou privada no município de 

Votuporanga, assim como disciplina em seu texto as penalidades em caso de descumprimento. 

Válido mencionar que há Lei Federal que prevê sanções para a práƟca em questão na esfera 

penal, entretanto, essa não exclui também a responsabilização civil pelo dano causado, cabendo 

também as sanções administraƟvas impostas e pretendidas pela proposta em análise.  

Diante disso, realizadas as alterações necessárias e consoante ao parecer favorável da 

Procuradoria LegislaƟva, acreditamos que o SubsƟtuƟvo ao Projeto de Lei nº 23/2025 passou a 

atender os princípios legais, consƟtucionais e jurídicos, haja vista que é de interesse local e de 

iniciaƟva concorrente, por tratar de matéria de proteção ao meio ambiente urbano, assim como, 

buscando zelar pela preservação estéƟca e urbanísƟca da cidade, possibilita o município agir 

corretamente por meio do seu poder de polícia administraƟva. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de março de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 

 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
DR. LEANDRO 
PRESIDENTE 
 
 
SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
R

. L
E

A
N

D
R

O
, N

A
T

IE
LL

E
 G

A
M

A
, S

A
R

G
E

N
T

O
 M

O
R

E
N

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

3/
03

/2
02

5 
09

:1
3:

14
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-7

96
50

R
-0

I8
M

4Y
-7

F
5B

0V
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000034

PL 00085/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 13/03/2025 17:58:51DOCUMENTO ASSINADO

13/03/2025 17:58:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
13/03/2025 17:58:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
13/03/2025 09:13:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 14/03/2025 12:32:31DOCUMENTO ASSINADO

14/03/2025 12:32:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
14/03/2025 12:32:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
13/03/2025 09:13:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 14/03/2025 12:34:47DOCUMENTO ASSINADO

14/03/2025 12:34:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
14/03/2025 12:34:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
13/03/2025 09:13:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 34 - chave de acesso: PROTM-79650R-0I8M4Y-7F5B0V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 13/03/2025 às
09:13:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de
fls. 34, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 13/03/2025 às 09:13:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

8ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE MARÇO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 17/03/2025 às 20:12:09. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de fls. 37, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
85/2025 em 17/03/2025 às 20:12:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025

VEREADOR(A) VOTO

8ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE MARÇO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 17/03/2025 às 20:08:25. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI Nº 23/2025, de fls. 39, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
85/2025 em 17/03/2025 às 20:15:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 21 – DE 18 DE MARÇO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 23/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 85/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica proibida a prática de pichação em muros, monumentos, placas ou qualquer 
propriedade pública ou privada no território do Município de Votuporanga. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pichação a inscrição, desenho, pintura ou 
qualquer intervenção realizada sem autorização prévia do proprietário ou do responsável legal 
pelo bem. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: 

I - multa no valor de 50 Unidades Fiscais do Município – UFMs; 

II - obrigação de reparação integral dos danos causados ao bem pichado, por meio de 
restauração, limpeza ou substituição, às expensas do infrator. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de março de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1ª Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 18 de março de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

DANIEL DAVID 18/03/2025 13:16:46DOCUMENTO ASSINADO

18/03/2025 13:16:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
18/03/2025 13:16:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
18/03/2025 11:50:35: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 18/03/2025 14:57:00DOCUMENTO ASSINADO

18/03/2025 14:57:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
18/03/2025 14:57:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
18/03/2025 11:50:35: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 18/03/2025 11:56:42DOCUMENTO ASSINADO

18/03/2025 11:56:42: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
18/03/2025 11:56:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
18/03/2025 11:50:35: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 21/2025 de fls.
41 - chave de acesso: PROTM-86480F-7S5G7Y-6U0H8M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 18/03/2025 às
11:50:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 21/2025, de
fls. 41, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 18/03/2025 às 11:50:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 foi alterado para
APROVADO COM EMENDA em 18/03/2025 às 13:38:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 72/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 18 de março de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo nº 21/2025 referente 

ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 23/2025, aprovado por esta Câmara Municipal na 8ª Sessão 

Ordinária realizada no dia 17 de março de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
de fls. 45, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 18/03/2025 às
15:40:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO
APROVADOS NA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-03-18 16:14

Recebido

Leticia L. Isiara
Téc. do Executivo XIV

Em 2025-03-18 15:38, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo ofício da presidência encaminhando o autógrafo referente ao
Substitutivo aprovado na 8ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de março de 2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP

18/03/2025, 16:27 Roundcube Webmail :: Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO APROVADOS NA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess2398432759/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=2129&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 72, de fls. 47, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
85/2025 em 18/03/2025 às 16:31:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

03
/2

02
5 

16
:3

1:
35

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
71

51
Z

-0
F

0T
8G

-4
Z

1A
6U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000048

PL 00085/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
18/03/2025 às 16:30:12.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 18 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 49, em 18/03/2025 às 16:52:47, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 241, de 26 de março de 2025

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA
P I C H A Ç Ã O  E M  M U R O S ,
MONUMENTOS,  PLACAS  OU
QUALQUER  PROPRIEDADE
P Ú B L I C A  O U  P R I V A D A  N O
MUNICÍPIO  DE  VOTUPORANGA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica proibida a prática de pichação em muros,
monumentos, placas ou qualquer propriedade pública ou
privada no território do Município de Votuporanga.

Art.  2º Para os fins desta Lei,  considera-se pichação a
inscrição,  desenho,  pintura  ou  qualquer  intervenção
realizada  sem autorização  prévia  do  proprietário  ou  do
responsável legal pelo bem.

Art.  3º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei
sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - multa no valor de 50 Unidades Fiscais do Município –
UFMs;

II  -  obrigação  de  reparação  integral  dos  danos
causados  ao  bem  pichado,  por  meio  de  restauração,
limpeza ou substituição, às expensas do infrator.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº

23/2025 de autoria da vereadora Débora Romani.
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho Decisório
Despacho Decisório

DESPACHO DECISÓRIO DE 27 DE MARÇO DE 2025
POSC nº 17.735/2024

Chamamento Público nº 001/2024 - SEEDU
Termo de Fomento
Interessado:
Associação  Beneficente  Fonte  Viva  –  CNPJ:

56.364.359/0001-00
À vista dos elementos de instrução, do parecer técnico

efetuado  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  do
parecer  jurídico  da Procuradoria  Geral  do Município,  em
cumprimento ao disposto nos incisos V e VI do art. 35 da
Lei  Federal  nº  13.019  de  2014,  concluindo  pela
possibilidade  de  celebração  da  parceria,  que  aprovo,
autorizo a celebração do Termo de Fomento.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DESPACHO DECISÓRIO DE 27 DE MARÇO DE 2025
POSC nº 17.882/2024
Chamamento Público nº 004/2024 - SEASO
Termos de Fomento
Interessados:
Associação  Beneficente  Irmão  Mariano  Dias  –  CNPJ:

49.074.222/0001-48
Casa  da  C r iança  de  Vo tuporanga  –  CNP J :

45.163.920/0001-69
Comunidade  São  Francisco  de  Assis  –  CNPJ:

59.857.490/0001-90
Associação  Beneficente  Caminho  de  Damasco  –  CNPJ:

72.962.152/0001-86
Centro  Social  de  Votuporanga  –  Sede  –  CNPJ:

72.961.519/0001-47
Centro  Social  de  Votuporanga  –  Simonsen  –  CNPJ:

72.961.519/0001-47
Centro  Social  de  Votuporanga  –  Pozzobon  –  CNPJ:

72.961.519/0001-47
Lar Beneficente Celina – CNPJ: 49.073.265/0001-09
O Lar Frei Arnaldo – CNPJ: 56.364.516/0001-70
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de

Votuporanga – CNPJ: 45.166.030/0001-00
Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das

Crianças  Especiais  -  Recanto  Tia  Marlene  CNPJ:
01.053.700/0001-07

À vista dos elementos de instrução, do parecer técnico
efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
Desenvolvimento  Social  e  do  parecer  jurídico  da
Procuradoria  Geral  do  Município,  em  cumprimento  ao
disposto nos incisos V e VI do art. 35 da Lei Federal nº
13.019  de  2014,  concluindo  pela  possibilidade  de
celebração  das  parcerias,  que  aprovo,  autorizo  a
celebração  dos  Termos  de  Fomento.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DESPACHO DECISÓRIO DE 27 DE MARÇO DE 2025
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Votuporanga/SP, 27 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7241, DE 26 DE MARÇO DE
2025, de fls. 51, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 27/03/2025 às
11:46:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 241, de 26 de março de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM MUROS, 
MONUMENTOS, PLACAS OU QUALQUER PROPRIEDADE 
PÚBLICA OU PRIVADA NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica proibida a prática de pichação em muros, monumentos, placas ou 
qualquer propriedade pública ou privada no território do Município de Votuporanga. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pichação a inscrição, desenho, pintura ou 
qualquer intervenção realizada sem autorização prévia do proprietário ou do responsável legal 
pelo bem. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: 

I - multa no valor de 50 Unidades Fiscais do Município – UFMs; 

II - obrigação de reparação integral dos danos causados ao bem pichado, por meio 
de restauração, limpeza ou substituição, às expensas do infrator. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de março de 2025. 

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº 23/2025 de autoria da 
vereadora Débora Romani. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2024-1074-75CF-3021

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 26/03/2025 15:03:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 26/03/2025 16:05:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 27/03/2025 08:25:20

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/2024-1074-75CF-3021
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Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7241, DE 26 DE MARÇO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025
em 10/06/2025 às 16:19:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

DANIEL DAVID 11/06/2025 08:22:51DOCUMENTO ASSINADO

11/06/2025 08:22:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/06/2025 08:22:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
10/06/2025 16:19:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 56
- chave de acesso: PROTM-173253-3S2U0K-7U7L7M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 em 10/06/2025 às 16:19:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 85/2025 em 10/06/2025 às 16:19:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 14/02/2025 15:34:11

2. PROJETO DE LEI Nº 23/2025
AUTOR(A): DÉBORA ROMANI.

2DATA / HORA: 14/02/2025 15:35:21

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

4DATA / HORA: 17/02/2025 11:08:07

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

5DATA / HORA: 17/02/2025 11:08:08

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 17/02/2025 17:04:10

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

7DATA / HORA: 17/02/2025 19:26:53

7. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

8DATA / HORA: 17/02/2025 19:27:28

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

9DATA / HORA: 17/02/2025 19:28:06

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 17/02/2025 19:28:08

10. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

11DATA / HORA: 18/02/2025 16:50:41

11. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025
AUTOR(A): DÉBORA ROMANI.

12DATA / HORA: 27/02/2025 12:07:11

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

14DATA / HORA: 27/02/2025 17:14:01

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 27/02/2025 17:14:03

14. PARECER JURÍDICO PELA CONSTITUCIONALIDADE
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

16DATA / HORA: 11/03/2025 16:29:45

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

32DATA / HORA: 11/03/2025 16:29:47

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

33DATA / HORA: 11/03/2025 16:29:48
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

17. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

34DATA / HORA: 13/03/2025 09:13:14

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

35DATA / HORA: 13/03/2025 09:48:06

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

36DATA / HORA: 13/03/2025 09:48:08

20. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

37DATA / HORA: 17/03/2025 20:12:53

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

38DATA / HORA: 17/03/2025 20:12:54

22. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 17/03/2025 20:15:05

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 17/03/2025 20:15:05

24. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 21/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

41DATA / HORA: 18/03/2025 11:50:35

25. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 18/03/2025 11:58:04

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

43DATA / HORA: 18/03/2025 11:58:08

27. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE STATUS
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

44DATA / HORA: 18/03/2025 13:41:46

28. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

45DATA / HORA: 18/03/2025 15:40:18

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

46DATA / HORA: 18/03/2025 15:40:20

30. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 72

47DATA / HORA: 18/03/2025 16:31:34

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

48DATA / HORA: 18/03/2025 16:31:35

32. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 18/03/2025 16:33:34

33. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

50DATA / HORA: 18/03/2025 16:52:03

34. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7241, DE 26 DE MARÇO DE 2025

51DATA / HORA: 27/03/2025 11:46:55
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

52DATA / HORA: 27/03/2025 11:46:56

36. LEI Nº 7241, DE 26 DE MARÇO DE 2025

53DATA / HORA: 10/06/2025 16:19:22

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

55DATA / HORA: 10/06/2025 16:19:22

38. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

56DATA / HORA: 10/06/2025 16:19:54

39. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

57DATA / HORA: 10/06/2025 16:20:22

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

58DATA / HORA: 10/06/2025 16:20:25

41. ÍNDICE REVERSO

59DATA / HORA: 11/06/2025 09:50:22
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